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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE PIRANGI

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.259, DE 28 DE MAIO DE 2021.
“Aprova o Regimento do Conselho 
Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – 
CACS FUNDEB”.

Angela Maria Busnardo, Prefeita Municipal de Pirangi, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1.º – Fica aprovado o Regimento do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB, nos termos do Anexo que faz parte integrante 
deste Decreto.

Art. 2.º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3.º – Revogam-se as disposições em contrário.

Pirangi, 28 de maio de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrado e mandado publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGERIO PIÇUTI

Diretor de Administração

DECRETO N 3.263/2021, DE 08 DE JUNHO DE 2021
Convoca a Conferência Municipal de 
Assistência Social.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRANGI/SP, ANGELA 
MARIA BUSNARDO, junto com a PRESIDENTE DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TÁSSIA AMADEU, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes 
para a implementação da Política de Assistência Social 
no Município

DECRETA:

Art. 1º – Fica convocada a X CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a ser realizada 
nos dias 17, 21, 22 e 23 de junho de 2021, tendo como 
tema central: “Assistência Social: Direito do Povo e Dever 
do Estado, com financiamento público, para enfrentar as 
desigualdades e garantir proteção social”, abordando os 
seguintes eixos:

• EIXO 1: A proteção social não contributiva e o princípio 
da equidade como paradigma para a gestão dos direitos 
sócio assistenciais no enfrentamento das desigualdades.

• EIXO 2: Financiamento e orçamento como 
instrumento para uma gestão de compromissos e 
corresponsabilidades dos entes federativos para a 
garantia dos direitos sócio assistenciais.

• EIXO 3: Controle Social: o lugar da sociedade civil no 
SUAS e a importância da participação dos usuários.

• EIXO 4: Gestão e acesso às seguranças sócio 
assistenciais e a articulação entre serviços, benefícios e 
transferências de renda como garantias de direitos sócio 
assistenciais e proteção social.

• EIXO 5: Atuação do SUAS em Situações de 
Calamidade Pública e Emergências.

Art. 2º – As despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto, correrão por conta de dotação própria 
do orçamento do órgão gestor municipal de assistência 
social

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Pirangi/SP, 08 de junho de 2021.
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ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

TÁSSIA AMADEU

Presidente do CMAS

Registrado e mandado publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGERIO PIÇUTI

Diretor de Administração
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